Projeto de Lei nº. 31, de 17 de junho de 2002. 

Dispõe sobre a colocação de painéis com os nomes dos responsáveis administrativos e dos médicos responsáveis pelas chefias de plantão nas entradas principais e de acesso ao público dos postos de saúde, hospital, pronto-socorros e ambulatórios da Rede Pública e Privada.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Artigo 1º - Ficam os postos de saúde, hospitais, casas de saúde, pronto-socorros e ambulatórios da rede pública e privada do município de Cordeirópolis obrigados a colocar painel, nas entradas principais e de acesso ao público, com os nomes dos responsáveis administrativos e dos médicos responsáveis pelas chefias de plantão.

Parágrafo Primeiro - Os painéis de que trata o "caput” deste artigo deverão ter 01 (um) metro quadrado e serão fixados em local visível e de fácil leitura.

Parágrafo Segundo - Os referidos painéis conterão também o telefone do Departamento Municipal de Saúde.

Artigo 2º - No caso de descumprimento desta Lei, aplicar-se-ão aos responsáveis as sanções administrativas previstas na legislação vigente, que serão definidas pelo Poder Executivo.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua publicação.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Cordeirópolis, 17 de junho de 2002.

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

J U S T I F I C A T I V A

A Constituição Federal de 1988 é inequívoca ao afirmar, em seu artigo 196, que a saúde é saúde de todos e dever do Estado, que deve ser garantido mediante política sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Deste preceito constitucional decorre o que podemos chamar de DIREITO PÚBLICO SUBJETIVO de todo cidadão no sentido de ser atendido a contento pelas instituições, públicas ou privadas, responsáveis pela saúde. Neste pressuposto, é de todo necessário que os usuários estejam munidos de todos os instrumentos eficazes para bem exigir o respeito a este direito. Para tanto, penso que seja fundamental fornecer ao usuário o nome daqueles responsáveis diretos pela administração dos órgãos de saúde e daqueles responsáveis diretos pela prestação dos serviços de saúde.

O Projeto em tela nada tem de intimidatório ou não se presta a ser um meio de pressão sobre os profissionais administradores ou prestadores dos serviços de saúde. O que se pretende, tão-somente, é estabelecer critérios mínimos de fixação da responsabilidade de tais pessoas, no que diz respeito, especificamente à identificação das mesmas perante o público usuário. Não se pretende punir ninguém, porque o bom profissional não se furtará nunca se identificar no exercício de suas atividades.

que temos em mente é estabelecer uma cultura salutar de cobrança efetiva dos que são responsáveis por este direito elementar que é a saúde.

penso que seja de grande interesse coletivo e público a matéria que é aqui tratada, porquanto permitirá aos usuários dos serviços de saúde em nosso Município um controle eficaz dos mesmos. Para tanto, peço o voto favorável dos Pares na aprovação do Projeto aqui trazido.

Cordeirópolis, 17 de junho de 2002.

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

